INDICAÇÃO Nº 
307
, DE 2005

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando ao asfaltamento do retorno na Rodovia Marechal Rondon, situado entre os quilômetros 635 e 636, no município de Andradina.

Justificativa

Esta indicação alicerça-se no fato de que há, no local, considerável fluxo de veículos, visto que , nas proximidades se encontram o pesqueiro Pantaneiro, o clube do Centro do Professorado Paulista e a entidade beneficente Recanto do Senhor Jesus, da cidade de Andradina. 

Ademais, este retorno se encontra em péssimo estado de conservação, sendo quase impossível transitar por ele, uma vez que existe um grande desnível entre o leito da rodovia e a via de acesso lateral, o que vem acarretando prejuízos em veículos que saem da rodovia naquele ponto, expondo os motoristas a riscos de sérios acidentes.

Demonstrada à necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância do asfaltamento do retorno na Rodovia Marechal Rondon, situado entre os quilômetros 635 e 636, no município de Andradina, esperamos que nossa reivindicação obtenha sucesso junto ao poder público.
Sala das Sessões, em

Deputado Palmiro Mennucci - PPS
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